
 
CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO 
  
EMENDA AO PROJETO DE LEI DE CRÉDITO SUPLEMENTAR E ESPECIAL 
 
 

Observação: Preencher todos os campos, inclusive número da proposição. Só serão aceitos formulários 
autenticados e assinados pelo autor.  

 
PLN: 39/2023 

 
TEXTO DA EMENDA 

 
SUPLEMENTAR:  
ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional 
UNIDADE: 53201 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
- CODEVASF 
Funcional Programática: 20.607.2217.00TD.0001 
Ação: 00TD - Apoio aos Polos de Agricultura Irrigada - Nacional 
GND: 4 
RP: 2 
MOD: 40 
Fonte: 1000 
VALOR: R$ 25.000.000,00  
 
CANCELAR:  
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação 
Funcional Programática: 12.365.6015.00OW.0001 
Ação: 00OW - Apoio à Manutenção da Educação Infantil 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1000 
VALOR: R$ 3.846.153,85  
 
ÓRGÃO: 26000 - Ministério da Educação 
UNIDADE: 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
Funcional Programática: 12.302.5013.4086.0001 
Ação: 4086 - Funcionamento e Gestão de Instituições Hospitalares Federais - Nacional 1 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1049 
VALOR: R$ 9.513.388,97 
 
ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30101 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - Administração Direta 
Funcional Programática: 14.422.5015.20I7.0001 
Ação: 20I7 -  Promoção da Política Nacional de Justiça - Nacional 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1000 
VALOR: R$ R$ 1.881.260,92  
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Assinado eletronicamente, por Sen. Marcelo Castro

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3415685224
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ÓRGÃO: 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 
UNIDADE: 30912 - Fundo Nacional Antidrogas 
Funcional Programática: 06.422.5016.20IE.0001 
Ação: 20IE - Articulação de Política Pública sobre Drogas - Nacional 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1000 
VALOR: R$ 929.186,77 
 
ÓRGÃO: 39000 - Ministério dos Transportes 
UNIDADE: 39905 - Fundo Nacional de Segurança e Educação do Trânsito - FUNSET 
Funcional Programática: 0032 4641 0001 
Ação: 4641 - Publicidade de Utilidade Pública - Nacional  
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1020 
VALOR: R$ 461.538,46 
 
ÓRGÃO: 63000 - Advocacia-Geral da União 
UNIDADE: 63101 - Advocacia-Geral da União 
Funcional Programática: 03.092.4005.2674 
Ação: 2674 -  Representação Judicial e Extrajudicial da União e suas Autarquias e Fundações 
Federais 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1000 
VALOR: R$ 803.834,88 
 
ÓRGÃO: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos 
UNIDADE: 68902 - Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC 
Funcional Programática: 28.846.0909.00TW.1304 
Ação: 00TW - Pagamento de Indenização à Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do 
Amarante/RN 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1000 
VALOR: R$ 2.307.692,30 
 
ÓRGÃO: 68000 - Ministério de Portos e Aeroportos 
UNIDADE: 68902 - Fundo Nacional de Aviação Civil – FNAC 
Funcional Programática: 28.846.0909.00TW.1304 
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Ação: 00TW - Pagamento de Indenização à Concessionária do Aeroporto de São Gonçalo do 
Amarante/RN 
GND: 3 
RP: 2 
MOD: 90  
Fonte: 1444 
VALOR: R$ 5.256.943,85 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por finalidade o reforço orçamentário para Apoio aos Polos de 
Agricultura Irrigada – Nacional. 
 
 
Brasília, 23 de novembro de 2023. 

 
 
 
 

SENADOR MARCELO CASTRO 
MDB/PI 
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